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PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023, 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO. 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL N° 008/2023 

PROCESSO N° 019/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/03/2023 

HORÁRIO: 13:30 HORAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

O MUNICIPIO DE TUIUTI SP, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, visando a aquisição parcelada de SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, 

conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Tuiuti, destinado ao uso do Departamento de 

Educação ligado a Prefeitura do Município de Tuiuti/SP por 12 meses, conforme descrito no 

ANEXO I (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES), realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, 

de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e 

nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007 e do 

Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1.1. A presente licitação tem como objeto formação de Registro de Preços para a 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, conforme 

necessidade da Prefeitura Municipal de Tuiuti, destinado ao uso do Departamento 

de Educação ligado a Prefeitura do Município de Tuiuti/SP por 12 meses, 

conforme descrito no ANEXO I (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

QUANTIDADES), 

1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no Portal BNC e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.bnc.org.br/
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1.1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, estimada em R$ ... (...), correrá por conta 

de dotações próprias, junto ao orçamento programa vigente no município. 

DOTAÇÃO: 02.10.01 / 12.361.5028.2.572 / 3390.30.00 - Manutenção das instalações 

educacionais 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea 

por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 04) 
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            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 

às exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 04) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 

edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 

solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 

empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 

art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, anexo 04 

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais 

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 

lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 
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6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 

Compras atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a 

qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a BNC - Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora 

de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido.   

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante; 

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

7.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

7.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

7.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

7.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.6.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

7.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

7.7. 4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-

4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

mailto:contato@bnc.org.br
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8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário; 

9.1.2. Marca; 

9.1.3. Fabricante;  

9.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
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9.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

10.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser     R$ 1,00 (um real). 

10.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 

conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para 

esse item.  

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

10.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

10.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.23. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

10.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

10.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

10.28.1. no país; 

10.28.2. por empresas brasileiras;  

10.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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10.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

10.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

11.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação.  

11.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 

(quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

11.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

11.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

11.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
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11.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

12. DA HABILITAÇÃO   

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.6. Habilitação jurídica:  

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

12.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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12.6.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 

ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial 

de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 

CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

12.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

12.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

12.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

12.7.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  
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12.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 

§1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

12.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

12.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

12.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

12.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

12.9. Qualificação Técnica   

 

12.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
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12.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

12.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

12.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (DUAS) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (CINCO) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (DEZ) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 

(DEZ) dias, a contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

18.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 

ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
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18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento e conferência do objeto licitado pela Departamento 

requerente, e após a apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo 

Departamento competente, de acordo com as especificações do edital desta licitação, 

que será realizado na forma do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  

21.2. Para efetivação do pagamento a Detentora da ata deverá, durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, estar em compatibilidade com as condições de habilitação. 

21.3. Correrão por conta exclusiva da empresa detentora da Ata: 

a) todos os impostos, frete e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 

contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se 

façam necessárias;  

21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 

de preços ou correção monetária.  
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21.5. Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) seja(m) optante(s) pelo SIMPLES, Instituição 

de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da 

Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de Caráter Filantrópico, 

Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei 

n.º 9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 

DECLARAÇÃO, na forma do Anexo II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução 

Normativa da SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias, assinadas pelo 

seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Tuiuti SP efetuar as 

retenções cabíveis, previstas na referida norma.  

21.6. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente ou cheque nominal 

em seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal Tuiuti SP.  

21.7. A detentora da Ata deverá fazer constar na emissão da nota fiscal o quantitativo 

dos produtos fornecidos, valor unitário e global e descrição/marca do produto.  

21.8. A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária.  

21.9. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 

Agência.  

21.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.  

21.11. Em caso de atraso no pagamento, o mesmo será atualizado pro rata dies até a 

data do efetivo pagamento pelo índice IPC/FIPE. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 20% (VINTE por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (SE FOR REGISTRO DE 

PREÇOS) 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@tuiuti.sp.gov.br. 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br


 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

25 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

26 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

25.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

25.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC 

25.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

25.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

25.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

25.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

25.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

25.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

25.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

25.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 

26. DO FORO 

26.1. O Foro da Ata de registro de preços será o da Comarca de Tuiuti – SP.  

Tuiuti-SP, 16 de março de 2023. 

 

Josuel Alves Ananias da Silva 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

ANEXO I 

REF.: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BNC e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

Especificações Técnicas para o Fornecimento do Objeto 

 

1. DO OBJETO 

Aquisição de SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, destinado às escolas 

municipais de Município de Tuiuti/SP, composto por material didático impresso e 

digital e serviços de natureza continuada tanto para professores quanto para alunos, 

das seguintes etapas de Ensino: 

• Educação Infantil - crianças de 2 a 5 anos; 

• Ensino Fundamental Anos Iniciais – alunos do1° e 5º ano; 

• Ensino Fundamental Anos Finais – alunos do 9º ano. 

O sistema deve apresentar, em seu material impresso e digital, livros 

multidisciplinares contemplando os conteúdos a serem desenvolvidos conforme Lei 

de Diretrizes de Bases (LDB) 9394/96 e Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Em conjunto com estes materiais, devem estar incluídos serviços como 

assessoria pedagógica presencial e remota, formação de professores, avaliação de 

ensino e ambiente digital de aprendizagem. 

A descrição detalhada desses materiais e serviços deve compor a Proposta 

Técnica a ser entregue pela licitante no envelope adequado. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos 

provenientes da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI.  

 

3. BASES LEGAIS 

A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do 

procedimento licitatório é a Lei Federal no. 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94 e Lei Complementar nº 123/2006. Na contagem dos prazos será excluído o 

dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias de expediente 

do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93. Só se iniciam e 
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vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade promotora da 

licitação. Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), 

contendo a indicação do local onde os interessados poderão obter o texto integral do 

Edital e todas as informações sobre a licitação. 

 

4. QUANTIDADES DE ALUNOS E PROFESSORES – VALORES 

MÁXIMOS 

Estão previstas para o ano letivo de 2023 as seguintes quantidades de alunos e 

professores: 

 

Segmento – Ano Nº de Alunos Nº de Professores Valor Máximo Por Item 

Educação Infantil – 2 anos 29 2 R$ 

 
Educação Infantil – 3 anos 39 2 R$ 

Educação Infantil – 4 anos 83 4 R$ 

 
Educação Infantil – 5 anos 79 4 R$ 

Ensino Fundamental – 1º ano 93 4 R$ 

 
Ensino Fundamental – 5º ano 111 5 R$ 

Ensino Fundamental – 9º ano 103 26 R$ 

 

Valor Máximo de Aceitabilidade para essa quantidade de alunos e professores: 

 

 

 

5. DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO – PRINCÍPIOS A SEREM 

OBSERVADOS NO MATERIAL DIDÁTICO 

O Sistema Estruturado a ser adquirido por este processo licitatório deve 

apresentar uma Proposta Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de Tuiuti/SP 

fundamentada em oferecer um material e serviços que oportunizem o pleno 

desenvolvimento do estudante, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. O trabalho com o material didático do Sistema de Ensino 

deve proporcionar maior espaço para o desenvolvimento das relações interpessoais 

no ambiente escolar e atividades socioculturais que priorizam o conhecimento, as 

competências e as habilidades indispensáveis ao ser humano. 

Para isso, destacamos como propósitos deste trabalho: 

• enfatizar os aspectos da vida em sociedade; 

• proporcionar conteúdos pedagógicos e as habilidades associadas 

fundamentais aos estudantes em formação; 

• valorizar o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, político 

e ético, como também, na construção da identidade pessoal para o perfeito exercício 

da cidadania. 
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Estes propósitos devem estar configurados nos conteúdos e atividades 

propostas pelo sistema de ensino a ser adquirido, em especial, em seu material 

didático. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser implantado no município deverá 

estar atualizado e possível de ser integrado à proposta pedagógica para a educação 

infantil e ensino fundamental da Rede Pública Municipal de Tuiuti/SP, abordando 

temas contemporâneos, habilidades socioemocionais e situações-problemas. O 

objetivo desta proposta é fortalecer as condições para que as crianças aprendam, 

assumindo um papel ativo por meio de interações e brincadeiras, em ambientes 

seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos garantidos pela BNCC – Base 

Nacional Comum Curricular: se expressar, participar, explorar, brincar, conviver e 

conhecer-se. 

A prática educativa para a etapa do Ensino Fundamental deve sempre buscar 

situações de aprendizagens significativas como, por exemplo, ler, escrever, contar, 

desenhar, pesquisar e resolver problemas que tenham uma função real. Para as 

crianças e suas famílias a entrada para a etapa do Ensino Fundamental é um marco. 

Portanto, a qualidade do trabalho realizado nesta etapa com as crianças demanda 

ações planejadas, refletidas, avaliadas e compartilhadas com todos os membros da 

equipe escolar, visando o desenvolvimento de práticas pedagógicas que sejam 

capazes de atender de maneira positiva as demandas, as habilidades e competências. 

Cabe destacar alguns marcos educacionais que foram considerados na decisão 

pela aquisição do Sistema de Ensino pelo município e suas consequências. 

 

5.1 A BNCC – Base Nacional Comum Curricular 

 

Homologada em 20 de dezembro de 2017, a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) constitui, segundo muitos especialistas, um grande avanço para a educação 

brasileira. Para eles, quando os pressupostos e as diretrizes desse documento forem 

implementados pelas instituições de ensino, o Brasil estará alinhado a um movimento 

internacional que busca aprimorar a qualidade da educação. Países como Austrália, 

Canadá, Inglaterra e Chile já passaram por esse processo de implementação, que é 

sempre complexo, polêmico e exige espaço para debates na sociedade. 

Dois pontos gerais destacam-se na BNCC: 

1º) a partir da implementação das diretrizes apontadas pelo documento, 

garantir direitos de aprendizagem e desenvolvimento às crianças e aos jovens de todo 

o país, comprometendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na 

execução das ações voltadas para a redução das desigualdades educacionais. 

2º) a BNCC divulga os pressupostos do que deve ser uma educação 

verdadeiramente integral: uma educação comprometida com o desenvolvimento 

intelectual, físico, afetivo, social, ético, moral e simbólico dos estudantes. 

O principal objetivo da Base Nacional Comum Curricular é promover a equidade 

na educação, na medida em que garante aos alunos o acesso ao mesmo conteúdo 

nas escolas de todo o país, e, com isso, reverter a histórica situação de exclusão 
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social. Portanto, a BNCC visa oferecer igualdade de oportunidades por meio da 

definição das aprendizagens essenciais que crianças e jovens precisam desenvolver 

ano a ano durante a Educação Básica. 

Elaborada para impactar a realidade das escolas brasileiras, a Base mostra-se 

como um grande desafio para a educação, uma vez que sua implementação está 

diretamente ligada às práticas pedagógicas de escolas e professores de Educação 

Básica. 

 

5.2 O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

 

Outro grande desafio da gestão pública é o Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB), um parâmetro importante para se avaliar a qualidade da 

educação, uma vez que pretende ser o termômetro da qualidade da educação básica 

em todos os estados, municípios e escolas no Brasil. O IDEB resulta do produto entre 

dois indicadores: fluxo escolar (taxas de aprovação) e desempenho dos estudantes 

(avaliado pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, Língua Portuguesa 

e Matemática). O exame SAEB sofreu alterações em 2021, passando a ser realizado 

anualmente, de acordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidos através da 

Portaria nº 10 de 8 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

Com a mudança a aplicação passa a ser para todas as séries a partir do 2.º ano do 

Ensino Fundamental. O novo SAEB avaliará todos os alunos, tanto da rede pública 

quanto privada. 

 Os indicadores de fluxo e qualidade aferidos no IDEB, ajudam a responder se 

as crianças e os jovens que frequentam a escola estão efetivamente aprendendo e se 

avançam pelas etapas de escolarização de forma adequada. Além disso, permitem 

aos gestores detectar fragilidades do sistema e planejar estratégias de ensino para 

melhorar a aprendizagem dos alunos. 

Cabe destacar, o IDEB é a referência utilizada para monitorar a meta 7 do Plano 

Nacional de Educação - PNE Lei 13.005 de 2014: “Fomentar a qualidade da Educação 

Básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da 

aprendizagem, de modo a atingir, em 2024, as seguintes médias nacionais para o 

IDEB: 7,0 nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 6,30 nos Anos Finais do Ensino 

Fundamental”. 

Não obstante, tanto os resultados aferidos pelo IDEB e quanto a implementação 

da BNCC somente ganham relevância ao servirem de instrumento às redes de ensino 

para a definição de prioridades e de planos de ação, com o foco na aprendizagem 

como estratégia para fomentar a qualidade da Educação Básica. 

 

5.3 Novo FUNDEB – Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

 

A Lei do Novo Fundeb nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, em seu art. 5º, 

inciso III, determina critérios importantes para captação de recursos extras: 
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“complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 

redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem 

evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de 

avaliação da educação básica, conforme disposto art. 14 desta lei.” 

 

Diante desse contexto, justifica-se uma solução educacional que estruture a 

implementação da Base Nacional Comum Curricular nas redes públicas de ensino, 

com uma proposta de progressão de aprendizagem para o contínuo aprimoramento 

dos resultados do IDEB e implementação de Políticas Públicas Educacionais 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE Lei 13.005/2014.  

Uma solução integrada, que mobilize, organize e avalie o aprendizado dentro da 

prática escolar, por meio de 5 pilares: 

 

1. Clareza dos objetivos a serem alcançados. 

2. Recursos didáticos estruturados e de alta qualidade. 

3. Avaliação e monitoramento da aprendizagem. 

4. Formação continuada de educadores. 

5. Envolvimento da comunidade na educação. 

 

Considerando que o primeiro passo para uma educação de qualidade é ter 

clareza dos objetivos de aprendizagem a serem alcançados, o Sistema de Ensino 

deve estruturar a implementação da Base Nacional Comum Curricular na rede de 

ensino, com foco no desenvolvimento da Educação Infantil, na alfabetização até o 1º 

ano do Ensino Fundamental e na progressão de aprendizagem nas séries 

subsequentes para o contínuo aprimoramento dos resultados do Ideb no 5º e 9º anos 

do Ensino Fundamental. Além disso, recursos didáticos estruturados para alunos e 

professores devem facilitar a organização curricular e pedagógica das aulas, 

promovendo um processo de ensino e aprendizagem mais efetivos. O planejamento 

das aulas da solução deve conter orientações detalhadas para o professor que apoiem 

e potencializem o uso dos materiais impressos e digitais. 

Sabe-se, para que a gestão de aprendizagem ocorra de modo eficaz, o 

monitoramento dos objetivos educacionais pelo Departamento de Educação 

possibilita uma ação assertiva para corrigir as lacunas de aprendizagem. Por isso, o 

Sistema de Ensino deve fornecer avaliações para diagnóstico e monitoramento da 

aprendizagem. 

Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais nortearão a avaliação, 

quando aplicáveis: 

• Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas 

à Educação Básica; 

• Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à construção 

da cidadania e ao convívio social; 
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• Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teórico-

metodológica. 

• Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos 

com ênfase na pesquisa e experimentação. 

Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de 

leitura, a interdisciplinaridade, a ampliação, a contextualização dos conteúdos e da 

aprendizagem desenvolvidos em cada um dos anos dos segmentos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental, de acordo com as prerrogativas previstas nos itens 

acima. No caso específico da Leitura a empresa concorrente deverá indicar em sua 

proposta técnica a metodologia e os recursos que utilizará para isto, respeitando os 

seguintes referenciais: 

 

• Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

• Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes 

textos; 

• Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 

• Reconhecer/identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as 

possibilidades de interação através da linguagem com outros textos e com a 

sociedade;  

• Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o aluno e a obra. 

• Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas 

do manual do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele 

apresentada. 

• Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos 

objetivos didático-pedagógicos da coleção. 

 

Um dos elementos-chave para o sucesso na melhoria da qualidade da educação 

é o processo de formação contínua dos educadores, direcionado para ações que 

sejam capazes de orientar e mobilizar todos os envolvidos no processo de 

aprendizagem. O Sistema de Ensino deve oferecer um programa de formação 

docente com ações presenciais e a distância que facilitem a implementação e 

condução da proposta na rede. 

Cabe destacar, o Sistema de Ensino deve fomentar o envolvimento mais 

significativo da comunidade escolar com a formação integral da criança, promovendo 

ações de engajamento das famílias e comunidade nas atividades escolares, 

oportunizando uma cultura de valorização e prioridade para a educação das crianças. 

 

6. AMOSTRAS DO MATERIAL E PROPOSTA TÉCNICA A SER 

ENTREGUE 

 

A Proposta Técnica da empresa licitante a ser entregue para avaliação a ser feita 

pela Comissão de Avaliação Técnica deve ser composta por: 
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a) Materiais Didáticos impressos e em versão digital para os alunos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental, que devem atender, no mínimo, as especificações 

descritas neste anexo. A versão digital deverá ser disponibilizada através do 

fornecimento de login e senha de acesso ao ambiente onde está localizada. 

b) Materiais Didáticos e Manuais impressos e em versão digital para os 

professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental, que devem atender, no 

mínimo, as especificações descritas neste anexo. A versão digital deverá ser 

disponibilizada através do fornecimento de login e senha de acesso ao ambiente onde 

está localizada. 

c) Descritivo do material didático aluno e professor. 

d) Descritivo dos conteúdos educacionais inseridos no Portal. 

e) Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município. 

f) Descritivo das Avaliações/Simulados que são disponibilizados pela empresa. 

 

A ausência de qualquer material mencionado por este anexo ou qualquer dos 

descritivos citados acima implicará automaticamente na desclassificação da licitante 

por impossibilidade da avaliação integral da Proposta. Neste caso a empresa licitante 

não será pontuada de acordo com o Anexo 2 deste edital. 

Segue abaixo a relação com os nomes dos membros da Comissão Técnica que 

irá assessorar a comissão permanente nos julgamentos das propostas técnicas: 

Adriana Blando dos Santos, Ana Cláudia Gonçalves, Ana Paula Fagundes 

Camargo Bueno, Elaine Cristina Camargo Bueno, Fabiana Aparecida Constâncio de 

Moraes, Jaqueline Venturini Trevisan, Mauricéia Aparecida Coracim Lima, Regiane 

Aparecida Soato, Rosicler Aparecida de Camargo e Simone Ossete Santichioli. 

 

7.   MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – DESCRITIVO 

 

Item 
 

DESCRIÇÃO SERVIÇO/PRODUTO 
 

I SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

I.1 Infantil 2 e 3 anos PARA O ALUNO - Preferencialmente com 2 volumes 
anuais em cada ano, contendo folhas soltas acondicionadas em pasta 
adequada para transporte e formato horizontal. Com atividades didáticas 
diversificadas e significativas, adequadas à faixa etária e contexto da 
criança. As pastas devem vir acompanhadas de material complementar 
de gramatura apropriada, com propostas de ludicidade como jogos, 
brincadeiras e adesivos que serão montados em complemento ao 
trabalho com o conteúdo. Todo esse material deve estar alinhado 
pedagogicamente aos princípios descritos neste Anexo I e aplicados ao 
presente nível educacional. Deve acompanhar Diário Escolar (Agenda) 
com conteúdo próprio para crianças de 2 e 3 anos de idade. 
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I.2 Infantil 2 e 3 anos PARA O PROFESSOR - Material do professor similar 
ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas impressas 
com as orientações metodológicas e possíveis ampliações das 
atividades. Além disso, o Material do Professor deverá incluir mídia com 
músicas e outros materiais de apoio como cartazes para ambientação da 
sala de aula. Deve acompanhar o material do Professor, em caderno 
separado das pastas, um MANUAL DO PROFESSOR que deve tratar 
além da concepção do segmento e das séries em questão, a descrição 
de cada atividade com objetivo, materiais, estratégias, sugestões, 
leituras complementares etc. 

I.3 Infantil 2 e 3 anos LIVRO DE ENGAJAMENTO COM A FAMÍLIA – 
Material destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil. O 
objetivo é levar aos familiares e responsáveis informações sobre o 
desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando 
os responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar 
das crianças. A obra deverá, preferencialmente, estar dividida em 
volumes, um para cada ano da Educação Infantil. Cada volume deve 
trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 
desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões 
por meio da leitura e sugestões de atividades.  

I.4 Infantil 2 e 3 anos LIVROS DE LEITURA INFANTIL - Deverão ser 
oferecidos para cada aluno e cada professor da Educação Infantil – 2 e 
3 anos, preferencialmente 2 (dois) livros de leitura no ano, com títulos 
escolhidos e adequados aos conteúdos que estão sendo trabalhados, 
acompanhados de seus respectivos Projetos de Leitura para os 
professores. 

I.5 Infantil 4 e 5 anos PARA O ALUNO – Material didático composto 
preferencialmente por 4 (quatro) cadernos espiralados, formato 
horizontal, a serem utilizados ao longo de 1 ano, com atividades 
contextualizadas, diversificadas e significativas. A orientação da criança, 
no sentido da construção de sua identidade, explorando atitudes, regras 
de comportamento, sentimento e emoções, deve resultar no 
desenvolvimento do respeito às diferenças e da responsabilidade. Deve 
acompanhar Diário Escolar (Agenda). 

I.6 Infantil 4 e 5 anos PARA O PROFESSOR – Material do professor similar 
ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas impressas 
com as orientações metodológicas e possíveis ampliações das 
atividades. Além disso, o Material do Professor deverá incluir mídia com 
músicas e outros materiais de apoio como cartazes para ambientação da 
sala de aula e varal do alfabeto para infantil 5 anos. Deve constar 
proposta e material de apoio à leitura. Deve acompanhar o material do 
Professor, em caderno separado das apostilas, um MANUAL DO 
PROFESSOR que deve tratar além da concepção do segmento e das 
séries em questão, a descrição de cada atividade com objetivo, materiais, 
estratégias, sugestões, leituras complementares etc. 

I.7 Infantil 4 e 5 anos LIVRO DE ENGAJAMENTO COM A FAMÍLIA – 
Material destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil. O 
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objetivo é levar aos familiares e responsáveis informações sobre o 
desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando 
os responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar 
das crianças. A obra deverá, preferencialmente, estar dividida em 
volumes, um para cada ano da Educação Infantil. Cada volume deve 
trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 
desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões 
por meio da leitura e sugestões de atividades. 

I.8 Infantil 4 e 5 anos LIVROS DE LEITURA INFANTIL - deverão ser 
oferecidos para cada aluno e cada professor da Educação Infantil – 5 
anos, preferencialmente 4 (quatro) livros de leitura no ano, com títulos 
escolhidos e adequados aos conteúdos que estão sendo trabalhados, 
acompanhados de seus respectivos Projetos de Leitura para os 
professores. 

I.9 Cadernos de Apoio à Alfabetização para Língua Portuguesa e 
Matemática – (somente para crianças do Infantil 5 anos) - Esses 
cadernos devem contribuir para o início do processo de alfabetização das 
crianças desta faixa etária, além de ajudar os professores no 
desenvolvimento de atividades extras de acordo com o planejamento 
pedagógico da rede. Espera-se que esse material possibilite ao professor 
trabalhar os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), atendendo, por meio de 
passos sistemáticos e práticos, tanto o desenvolvimento de crianças com 
escolarização prévia como de crianças que ainda não contam com tal 
vivência. 
O material de Língua Portuguesa deve promover o contato dos alunos 
com diferentes gêneros textuais, por meio de pequenos textos, e o 
desenvolvimento da leitura e da escrita, com atividades de compreensão 
e de escrita espontânea. 
O material de Matemática, por sua vez, deve promover o 
desenvolvimento da curiosidade e entendimento das crianças para 
assuntos de contagem, ordenação, números cardinais e ordinais, relação 
entre número e quantidade, medidas, comparações de massas e de 
comprimentos e reconhecimento de formas geométricas. 

II SISTEMA DE ENSINO ESTRUTURADO PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

II.1 Ensino Fundamental 1º e 5º ano PARA O ALUNO - Material didático 
composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos espiralados 
multidisciplinares (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, 
Ciências da Natureza) a serem utilizados ao longo de 1 ano letivo e mais 
1 caderno anual de Arte e 1 caderno anual de Inglês. Deve acompanhar 
Diário Escolar (Agenda). 

II.2 Ensino Fundamental 1º e 5º ano PARA O PROFESSOR – Material do 
professor similar ao do aluno contendo orientações metodológicas e 
específicas e materiais complementares. Deve acompanhar o material 
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do Professor, um MANUAL DO PROFESSOR, bem como Manuais de 
Professor nos materiais de Arte e Inglês, que devem tratar além da 
concepção do segmento e das séries em questão, a descrição de cada 
atividade com objetivo, materiais, estratégias, sugestões, leituras 
complementares, etc. Deve constar para o Professor material específico 
de Educação Física para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental. Varal 
do Alfabeto para 1º ano. Deve acompanhar Diário Escolar (Agenda). 

II.3 Ensino Fundamental 1º e 5º ano MATERIAIS COMPLEMENTARES - 
para alunos e professores, esses materiais devem fazer parte do 
conjunto, contemplando temáticas a serem desenvolvidas ao longo do 
ano, enriquecendo o conjunto de conteúdos trabalhados. Assuntos como, 
cultura brasileira, empreendedorismo e outros deverão estar presentes. 
É requerido um caderno de caligrafia para o 1º e 2º ano do Fundamental. 
Cartazes para ambientação da sala de aula devem estar presentes no 
material para Professores. 

II.4 Ensino Fundamental 1º e 5º ano LIVROS DE LEITURA - deverão ser 
oferecidos para cada aluno e aos professores 4 (quatro) livros de leitura 
no ano, com títulos escolhidos e adequados aos conteúdos que estão 
sendo trabalhados. Deverá acompanhar seus respectivos Projetos de 
Leitura para os professores. 

II.5 Ensino Fundamental o 9º ano MATERIAL DO ALUNO - Material 
didático composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos espiralados 
multidisciplinares (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, 
Ciências da Natureza) a serem utilizados ao longo de 1 ano letivo e mais 
1 caderno anual de Arte e 1 caderno anual de Inglês. Deve acompanhar 
Diário Escolar (Agenda). 

II.6 Ensino Fundamental 9º ano MATERIAL PROFESSOR - Material do 
professor similar ao do aluno contendo orientações metodológicas e 
específicas e materiais complementares. Deve acompanhar o material 
do Professor, MANUAIS DOS PROFESSORES para cada disciplina, 
bem como para os materiais de Arte e Inglês. Esses Manuais devem 
tratar além da concepção do segmento e das séries em questão, a 
descrição de cada atividade com objetivo, materiais, estratégias, 
sugestões, leituras complementares, etc. Deve constar para o Professor 
material específico de Educação Física para os Anos Finais do Ensino 
Fundamental. Deve acompanhar Diário Escolar (Agenda). 

II.7 Ensino Fundamental 9º ano LIVROS DE LEITURA - deverão ser 
oferecidos para cada aluno e aos professores 4 (quatro) livros de leitura 
no ano, com títulos escolhidos e adequados aos conteúdos que estão 
sendo trabalhados. Deverá acompanhar seus respectivos Projetos de 
Leitura para os professores. 

II.8 Ensino Fundamental 9º ano MATERIAIS COMPLEMENTARES - para 
alunos e professores, deve constar material de Produção Textual 
(cadernos separados) para auxiliar no desenvolvimento de habilidades e 
da competência escritora. Para Professores e alunos, acompanhando os 
cadernos espiralados, deve constar um Caderno com Atividades 
Complementares. 
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III AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM – A empresa contratada 
deverá manter durante a vigência do contrato, um portal na internet 
oferecendo serviços e informações para todos os profissionais 
envolvidos (Diretores, Coordenadores, Professores), bem como para 
pais e alunos, disponibilizando para cada usuário um login e senha 
visando o acompanhamento individualizado de notícias educacionais, 
materiais de apoio de todos os segmentos e componentes curriculares 
do material didático ofertado, recursos multimídia, comunicados, 
manuais de professores, subsídios para provas, banco de questões, 
cursos, palestras e outras publicações especiais visando o 
aprimoramento da equipe técnica da contratante com o sistema de 
ensino a ser implantado. O ambiente deve ser articulado com o Material 
Didático, que deverá fornecer recursos que auxiliem no processo de 
aprendizagem e no acompanhamento do desenvolvimento dos alunos 
pelo Professor. Que o mesmo possa ser acessado por diferentes 
dispositivos, como celulares, tablet e computadores. 

IV ASSESSORIA PEDAGÓGICA - A empresa contratada deverá oferecer 
consultoria pedagógica especializada aos gestores, à equipe pedagógica 
e à equipe docente da Rede Municipal de Ensino, visando atender as 
demandas pedagógicas do município e desses profissionais, 
contemplando a estrutura e funcionamento das soluções educacionais 
ofertadas, a metodologia nas diversas áreas de 
conhecimento/componentes curriculares, a proposta pedagógica contida 
no material didático, bem como a sua articulação com o recurso 
tecnológico, seguindo as especificações deste Termo de Referência. O 
atendimento será prestado de forma contínua, sendo efetuado in loco 
e/ou remotamente totalizando um mínimo de 32 horas anuais dentre as 
quais, no mínimo 20 horas deverá ser em atividade presencial, 
abrangendo diferentes ações tais como: 
a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, visando à 
apresentação do sistema de ensino, sua metodologia e o 
estabelecimento de cronograma de implantação; 
b) Reunião para capacitação técnica inicial dos professores, 
coordenadores, diretores, supervisor pedagógico e outros profissionais 
da educação envolvidos na implantação do sistema de ensino; 
c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante todo o ano 
letivo, visando orientar sobre o desenvolvimento geral do sistema de 
ensino nas escolas; reuniões com os gestores da educação com a 
finalidade de analisar a utilização do sistema, acompanhar o 
desenvolvimento do sistema de ensino e trabalhar no planejamento e 
eventual reorientação das atividades; 
d)Atendimento através de linha telefônica, em horário comercial, 
exclusiva para suporte aos professores, em horário comercial, do tipo 
"0800", com resposta imediata ou, quando não possível, abertura de 
protocolo para devolução em, no máximo, 48 horas; 
E) Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, com 
devolução em, no máximo, 72 horas. 
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F) Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de 
responsabilidade da contratada independentemente do local das 
capacitações. Toda e qualquer ação da contratada junto às escolas do 
município, deverá ter alinhamento prévio com o Departamento de 
Educação do Município, através de interlocutor determinado.  

V AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: A empresa contratada deve 
apresentar uma solução integrada de avaliação, inteligência de dados e 
devolutiva de resultados com propostas de intervenção articuladas por 
meio de Consultoria Especializada. Avaliação em larga escala, baseada 
na Matriz SAEB, deve proporcionar leituras estatísticas do desempenho 
das escolas por meio de 1 (uma) avaliação anual aplicada aos alunos do 
final dos ciclos (turmas do 5º ano dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, do 9º ano dos Anos Finais do Ensino Fundamental), bem 
como preferencialmente, apresentar simulados bimestrais com 
acompanhamento de resultados e sugestões de intervenção. Esses 
resultados devem ser medidos pela Teoria de Resposta ao Item (TRI) e 
fornecer indicadores disponibilizados em uma plataforma inteligente e 
interativa que proporciona análises e intervenções pedagógicas no 
planejamento escolar. 

VI FORMAÇÃO CONTINUADA - A empresa contratada deverá 
proporcionar eventos tais como oficinas e palestras presenciais e/ou a 
distância com temas atuais relacionados ao processo educacional como 
um todo, atendendo às necessidades de formação e capacitação de cada 
profissional das escolas, independente da área em que ele atue, 
considerando no mínimo de 100 horas, online, com cronograma a ser 
definido pelo Departamento de Educação. 

 

 

8. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

O local para a entrega dos materiais será na Departamento de Educação, Rua 

Zeferino de Lima, 122, Centro – Tuiuti - SP 

O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do 

contrato e da autorização de Fornecimento e o pedido efetuado pelo Departamento 

de Educação Municipal, respeitando o respectivo bimestre do ano letivo. 

 

9. PRAZO CONTRATO 

 

12 meses prorrogáveis art. 57 II Lei 8.666. 

 

 

OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE 

PRODUTO, OS MESMOS TRATA-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER 

OFERECIDOS MARCAS SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR 

QUALIDADE.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO II 

 

AVALIAÇÃO TÉCNICA DA PROPOSTA E MATERIAIS DIDÁTICOS 

 

1. PROPOSTA TÉCNICA E MATERIAIS A SEREM ENTREGUES 

Para efeitos de avaliação e consequente atribuição das pontuações às propostas técnicas, 

os licitantes deverão entregar os documentos e as amostras de materiais abaixo indicadas: 

• Amostra do material da Educação Infantil – Cadernos do Aluno, Livros do Professor, 

Manual do Professor e Material Complementar;  

• Amostra do material do Ensino Fundamental – Cadernos do Aluno, Livros do Professor, 

Manual do Professor e Material Complementar;   

• Descrição Técnica do Sistema de Ensino ofertado; 

• Descrição Técnica do Portal ofertado, com fornecimento de endereço eletrônico e senha 

de acesso eletrônico; 

• Descrição Técnica da Assessoria Pedagógica Continuada ofertada.  

A não apresentação de qualquer dos itens citados acarretará a desclassificação 

automática da empresa licitante sem análise e pontuação das proposições abaixo. 

 

2. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA E MATERIAIS DIDÁTICOS 

A Avaliação da Proposta Técnica de cada licitante – incluindo-se o material didático 

pedagógico completo (cadernos dos alunos, manuais de orientação dos professores, materiais 

complementares), descritivo do serviço de Assessoria Pedagógica, das Avaliações, descritivos 

do Portal Educacional e Tecnologia Educacional – será feita através de análise, de acordo com 

os critérios: 

✓ São, no total, 120 proposições a serem analisadas (tabela no item 3 deste anexo).  

✓ A avaliação de cada proposição levará em consideração os critérios AT, AP e NA (descritos 

abaixo), com as ponderações marcadas. 

✓ AT – Atende integralmente – 40 (quarenta pontos): a Proposta Técnica (materiais e 

descritivos) atende a todas as exigências solicitadas na proposição da questão, fazendo-o de 

forma integral e absoluta; 

✓ AP – Atende parcialmente – 20 (vinte pontos): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) 

não atende por completo as exigências solicitadas na proposição da questão, fazendo-o de 

forma incompleta ou limitada; 

✓ NA – Não atende – 0 (zero ponto): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) não atende 

de nenhuma forma as exigências solicitadas na proposição da questão. 
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✓ Pontuação Máxima = 120 proposições x 40 pontos máximo cada uma = 4.800 pontos no 

máximo. 

✓ Serão automaticamente desclassificadas as propostas técnicas que apresentarem pontuação 

total inferior a 70% (setenta) por cento da Pontuação Máxima, ou seja, inferior a 3.360 

pontos dos 4.800 pontos possíveis. 

 

3. PROPOSIÇÕES PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA E 

MATERIAIS DIDÁTICOS 

• 1º Bloco – Coleção Geral Material Didático – 10 proposições 

• 2º Bloco – Material Didático ALUNO Educação Infantil – 20 proposições 

• 3º Bloco – Material Didático PROFESSOR Educação Infantil – 10 proposições 

• 4º Bloco – Material Didático ALUNO Ensino Fundamental – 60 proposições 

• 5º Bloco – Material Didático PROFESSOR Ensino Fundamental – 10 proposições 

• 6º Bloco – Plataforma Digital – 10 proposições 

 

 COLEÇÃO GERAL MATERIAL DIDÁTICO AT AP NA 

 Elementos Propostos Para Análise 40 pontos 20 pontos 0 ponto 

1 

Quanto à estrutura e a organização das unidades 
didáticas, há relação de proporcionalidade entre 
conteúdos e atividades e a carga horária 
normalmente prevista para uma aula? 

      

2 

O material didático proporciona boa legibilidade do 
texto (desenho e o tamanho da letra, o espaço entre 
letras, palavras e linhas, bem como o formato e as 
dimensões dos textos na página), considerando-se 
o nível de escolaridade a que o livro se destina? 

      

3 

No material didático o projeto gráfico utilizado 
proporciona equilíbrio entre texto principal, 
ilustrações, textos complementares e as demais 
intervenções gráficas, permitindo o uso do material 
didático e visando à compreensão, aplicação e à 
avaliação da aprendizagem? 

      

4 

Os pressupostos norteadores das situações de 
ensino e de aprendizagem enfocam o conhecimento 
como processo, de modo dinâmico, situado em 
contextos reais, social e historicamente, levando em 
consideração o conhecimento prévio e a vivência do 
aluno? 

      

5 

As unidades de trabalho do material didático 
apresentam as seguintes dimensões de 
aprendizagem: a atividade reflexiva do educando 
sobre o próprio conhecimento; as interações com o 
meio; as interações com os colegas e com o 

      



 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

41 

educador que age sobre o processo de elaboração 
do conhecimento? 

6 

Os instrumentos pedagógicos são apresentados de 
maneira articulada entre si, compondo uma 
organização estruturada para a efetivação do 
processo de ensino e aprendizagem? 

      

7 
Apresenta um projeto pedagógico de escrita e de 
leitura articulados a uma concepção interdisciplinar 
de ensino e de aprendizagem? 

      

8 

Apresenta subsídios de ampliação da proposta por 
meio de reflexões teórico-práticas sobre as diversas 
formas de ensinar e aprender, tais como: 
contextualização, problematização, pesquisa, 
articulação de conteúdos com outras áreas do 
conhecimento, além de discussões e 
esclarecimentos sobre a avaliação da 
aprendizagem?  

      

9 

O material didático  apresenta  diferentes formas de 
compreender e explicar o mundo e a pluralidade, 
além de contemplar uma proposta pedagógica 
fundamentada por meio de atividades 
diversificadas, como músicas, jogos, artes, 
brincadeiras e conteúdos propriamente ditos, com a 
intenção de desenvolver os aspectos afetivos, 
físicos e intelectuais dos alunos, bem como integrar 
a família e a comunidade nas atividades escolares, 
contribuindo, assim, para um bom relacionamento e 
formação de um cidadão crítico e participativo em 
seu meio? 

      

10 

O material apresenta um dimensionamento para 
uma completa utilização do projeto, adequado aos 
tempos letivos, considerando que o calendário 
escolar também prevê outras atividades como 
esportes, comemorações, passeios, avaliações, 
festas e outros? 

      

TOTAL    

 

 

 MATERIAL DIDÁTICO ALUNO EDUC. INFANTIL AT AP NA 

 Elementos Propostos Para Análise 40 pontos 20 pontos 0 ponto 

1 

O material didático é orientado pelos princípios 
éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN), 
em especial a Diretriz 7? 
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2 

O material didático oferece alternativas para o aluno 
construir sua identidade pessoal, desenvolvendo 
uma imagem positiva de si mesmo, promovendo a 
autonomia e segurança? 

      

3 

O material didático oferece alternativas que 
ampliam os conhecimentos e saberes relativos ao 
patrimônio cultural, social, ambiental, artístico e 
tecnológico? 

      

4 

  O material proporciona os seis direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento devem ser 
assegurados para que as crianças tenham 
condições de aprender e se desenvolver, de acordo 
com os eixos estruturantes da Educação Infantil 
(interações e brincadeiras): Conviver; Brincar; 
Participar; Explorar, Expressar e Conhecer-se? 

      

5 

Apresenta propostas de experiências que 
desenvolvam a capacidade de entendimento, 
valorização de conhecimento prévio e observação 
do ambiente? 

      

6 

O material trabalha a formação plena do aluno por 
meio do desenvolvimento do espírito crítico, 
construção de argumentação, compreensão dos 
limites e alcances lógicos das explicações 
propostas? 

      

7 

O material deve propor que a criança inicie o 
processo de alfabetização e de letramento de forma 
natural, por meio de diversos textos, jogos de 
palavras e composições das letras e sílabas, com 
letras em formato CAIXA ALTA (Maiúscula)? 

      

8 

O material didático apresenta livro complementar 
que ajude os agentes envolvidos no processo 
educacional (família), a entender seu papel na 
construção da aprendizagem do aluno? 

      

9 
Compõe o conjunto de materiais uma agenda com 
uma página para cada dia da semana, facilitando a 
comunicação pais /escola? 

      

10 

Compõe o material didático do aluno e professor do 
Infantil 5 anos, dois livros de literatura Infantil, 
contextualizados aos conteúdos que estão sendo 
trabalhados, acompanhados de seus respectivos 
Projetos de Leitura? 

      

11 

O material didático utiliza abordagem coerente com 
a orientação da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e as Diretrizes Curriculares para 
a Educação Infantil? Atende adequadamente à 
Grade Curricular e aos Referenciais Curriculares 
para a Rede Municipal de Ensino?  
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12 

O Material didático apresenta proposta pedagógica 
com dinâmicas de aprendizagens interativas, com 
objetivo de proporcionar avanços no 
desenvolvimento intelectual, físico-motor e sócio 
afetivo e que ressaltam a importância do brincar e 
das interações entre crianças e entre crianças e 
adultos? 

      

13 

O Material didático apresenta proposta pedagógica 
que privilegia o trabalho com os eixos de 
conhecimento, os direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento e os campos de experiências? 

      

14 

A Agenda / Diário apresentado para Educação 
Infantil é impressa com campos para preenchimento 
que respeitam as especificidades diárias para 
alunos do segmento ao qual se destina? 

      

15 

O material didático proporciona boa legibilidade do 
texto (desenho e o tamanho da letra, tipo de letra, 
espaço entre letras, palavras e linhas, bem como o 
formato e as dimensões do texto na página), 
considerando o nível de escolaridade a que se 
destina? 

      

16 

 Os objetivos da Educação Infantil, contidos na 
proposta pedagógica do  material didático, trabalha 
integradamente a construção dos conhecimentos 
físico, social e lógico-matemático, por meio da 
proposição de atividades práticas, lúdicas, 
contextualizadas e significativas, instigando o aluno 
a ampliar suas possibilidades cognitivas, afetivas, 
sociais e físicas de compreender o mundo e a si 
mesmo, por meio de múltiplas relações, 
favorecendo a criação de um ambiente de 
acolhimento que proporcione segurança e confiança 
às crianças, garantindo oportunidades adequadas a 
cada faixa etária, promovendo condições para que 
os alunos possam desenvolver uma imagem 
positiva de si, atuando de forma cada vez mais 
independente, com confiança em suas 
capacidades, percepção de suas limitações e 
possibilidades, e agindo de acordo com elas? 

      

17 
O material didático do aluno vem acompanhado de 
embalagem resistente com alça para facilitar o 
transporte? 

      

18 
O material didático dos alunos é apresentado no 
seu formato horizontal em material resistente? 

      

19 

O Material Didático tem como ponto de partida a 
experiência e os conhecimentos prévios das 
crianças e está organizado de forma a contemplar 
os campos de experiências previstos na BNCC? 
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20 

O Material Didático atividades que promovam 
possibilidades para as crianças realizarem 
observações, manipularem objetos, investigarem 
seu entorno e levantarem hipóteses para buscar 
respostas às suas indagações sobre os espaços em 
que estão inseridas, os conhecimentos matemáticos 
presentes no cotidiano e o tempo em que vivem? 

      

TOTAL    

 

 

 MATERIAL DIDÁTICO PROFESSOR EDUC. INFANTIL AT AP NA 

 Elementos Propostos Para Análise 40 pontos 20 pontos 0 ponto 

1 
O material didático apresenta caderno do professor, 
com a reprodução do caderno do aluno com 
orientações e respostas? 

      

2 
O material didático apresenta caderno do professor, 
com sugestões e orientações didáticas, adequadas 
a faixa etária da criança? 

      

3 
O material didático apresenta jogos de cartazes 
para ambientação da sala de aula de acordo com as 
atividades sugeridas no livro do aluno? 

      

4 

As orientações metodológicas contidas no livro do 
professor favorecem a reflexão teórico-prática sobre 
as diversas formas de ensinar e aprender, tais 
como: contextualização, problematização, pesquisa 
e articulação entre conteúdos além de elementos a 
respeito do sistema avaliativo? 

      

5 
O Professor recebe livro impresso e mídia digital 
com as canções trabalhadas no livro do aluno? 

      

6 

O Material Didático do professor contempla 
proposta de ensino, orientação didática, saberes e 
conhecimentos, reflexões acerca dos objetivos 
propostos nas diferentes práticas, avaliação e 
referenciais bibliográficos? 

      

7 

O Material do professor apresenta indicações que 
contemplem o fornecimento de ferramentas que 
ajudem o professor em seu planejamento 
pedagógico, boletins de desenvolvimento de alunos, 
projetos de leitura, projetos culturais, referencial de 
datas comemorativas? 

      

8 
Os projetos de leitura dos livros de leitura, 
encaminham atividades que extrapolam a simples 
leitura do livro? 

      

9 
O material didático do professor disponibiliza 
atividades complementares a serem ministradas a 
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critério do professor e com a utilização de recursos 
audiovisuais? 

10 
O material didático do professor apresenta objetivos 
e encaminhamentos de cada aula? 

      

TOTAL    

 

 MATERIAL DIDÁTICO ALUNO ENS. FUNDAMENTAL AT AP NA 

 Elementos Propostos Para Análise 40 pontos 20 pontos 0 ponto 

1 

A Proposta Curricular do material Didático está em 
consonância com as orientações curriculares 
indicadas pela BNCC, com propósitos que 
direcionam a educação para a formação humana 
integral, base para a construção de uma sociedade 
justa, democrática e inclusiva? 

      

2 
O material Didático considera o desenvolvimento 
cognitivo dos alunos na seleção e abordagem dos 
conceitos e nos textos e atividades? 

      

3 

O material Didático respeita a diversidade 
econômico-social, cultural, étnico-racial, de gênero, 
religiosa ou qualquer outra forma de manifestação 
individual e coletiva, evitando estereótipos e 
associações que depreciem determinados grupos 
ou que desvalorizem a contribuição de todos os 
diferentes segmentos da sociedade? 

      

4 

O material Didático pressupõe que o 
desenvolvimento da competência de leitura e 
produção de textos não deve limitar-se à Língua 
Portuguesa, nem mesmo apenas à área de 
Linguagens. Cada componente curricular 
desenvolve competências e habilidades 
relacionadas à leitura e à escrita? 

      

5 

O material Didático contém questões abertas e 
desafios, envolvendo seleção e interpretação de 
dados provenientes de diferentes fontes, para se 
atingir os objetivos propostos nas unidades 
temáticas? 

      

6 
Apresenta conteúdos Didáticos com visão 
interdisciplinar que possibilitam o trabalho em vários 
focos de cada disciplina? 

      

7 
Apresenta diferentes tipologias textuais, 
adequando-as às situações comunicativas 
trabalhadas? 
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8 

A agenda escolar, não permanente, possui 
impresso em cada dia, dia da semana, mês e dia do 
mês. Ela tem uma página por dia nos dias úteis, 
fornecendo espaço necessário para 
acompanhamento do desenvolvimento escolar do 
aluno e comunicação com os pais? 

      

9 
Apresenta materiais complementares na área de 
linguagem, tais como caligrafia? 

      

10 
Apresenta materiais complementares para o 
trabalho com a diversidade cultural brasileira? 

      

11 
Apresenta materiais complementares para o 
trabalho com a ética e valores? 

      

12 
Apresenta materiais complementares para o 
trabalho com a educação financeira? 

      

13 
Apresenta materiais complementares para 
atividades relacionadas com a prova SAEB? 

      

14 
Apresenta livros e projetos para o trabalho com 
literatura para os anos do ensino fundamental? 

      

15 

Considerando que a ilustração cumpre um 
importante papel, por favorecer relações 
significativas para a aprendizagem dos vários eixos 
de trabalho, os livros apresentam coerência entre a 
ilustração e o texto escrito.  As ilustrações 
apresentam clareza, fácil compreensão e são 
adequadas às finalidades para as quais foram 
elaboradas? 

      

16 

No Material Didático contém atividades produzidas 
para elaborar conceitos e desenvolver 
procedimentos e atitudes, propiciando o 
desenvolvimento do espírito crítico, a imaginação, o 
sentido de cooperação e o gosto pelo aprender? 

      

17 

O Material Didático apresenta situações de 
aprendizagem, de caráter coletivo, com reflexões 
individuais anteriores ou posteriores às discussões 
em grupo? 

      

18 

 O Material Didático promove positivamente a 
imagem da mulher, do deficiente, do afro 
descendente e descendentes das etnias indígenas 
brasileiras, considerando sua participação na 
construção da história, no trabalho, nas profissões e 
no espaço do poder? 

      

19 

O material didático considera o desenvolvimento 
cognitivo dos alunos na seleção e abordagem dos 
conceitos e nos textos e atividades? O material 
didático propõe a integração das diversas 
linguagens e a interação com outras disciplinas? A 
linguagem utilizada no material didático é adequada 
ao aluno a que se destina quanto ao vocabulário? 
No material didático os textos mais longos são 
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apresentados de forma a não desencorajar a 
leitura? 

20 

O material didático valoriza a manifestação do 
conhecimento prévio que o aluno detém sobre o 
que se vai ensinar? As atividades propostas 
consideram esse conhecimento prévio na sua 
realização?  

      

21 

O trabalho com os conteúdos é proposto de 
maneira contextualizada? As atividades propostas 
têm conexão com o cotidiano dos alunos? As 
atividades propostas possibilitam a articulação dos 
conteúdos? As atividades propostas possibilitam a 
articulação dos conteúdos? 

      

22 

É estimulada a consulta e leitura de textos 
complementares, revistas e livros paradidáticos? O 
aluno é desafiado a procurar informações por conta 
própria?  É estimulado o uso de computadores e 
recursos da informática, em especial os objetos 
educacionais digitais (softwares, animações, 
audiovisuais etc.) para os processos de ensino e de 
aprendizagem? Há orientações adequadas para 
procura de informações pela Internet, coerentes 
com o nível de escolaridade dos alunos? O material 
didático estimula a exibição de vídeos e de 
documentários científicos sobre o assunto 
abordado? O material didático sugere visitas a 
museus e centros de ciências e a outros espaços 
pedagógicos?  

      

23 

No material Didático de Geografia os conceitos 
geográficos básicos (como espaço, região, lugar, 
território e paisagem), assim como os de sociedade 
e natureza são abordados corretamente? 

      

24 

O material Didático de Geografia proporciona 
compreensão das relações entre sociedade e 
natureza, apresentando relações espaço-temporais 
que possibilitem ao aluno compreender a formação 
do espaço geográfico? 

      

25 
O Material Didático de Geografia   contemplada 
categorias como: paisagem, lugar, território, região 
e cultura? 

      

26 

O Material Didático de Geografia apresenta 
problematização das questões espaço-temporais, 
proporcionando o desenvolvimento do senso crítico 
do aluno e sua capacidade de indicar soluções, 
estimulando a curiosidade e a criatividade? 

      

27 

No material Didático de Língua Portuguesa o 
conjunto de textos apresenta diversidade: de 
gêneros, de contextos sociais de uso, de tema, de 
autoria etc.? 
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28 

No material Didático de Língua Portuguesa no 
conjunto de textos a coletânea motiva e/ou 
favorece, em seu conjunto, o trabalho com os 
demais componentes curriculares básicos 
(produção escrita, linguagem oral e aquisição do 
sistema da escrita)? 

      

29 

O Material Didático de Língua Portuguesa o 
conjunto de textos traz, predominantemente, textos 
autênticos (ou seja: textos que circulam 
socialmente, produzidos para um determinado 
público ler, e não para ensinar a ler)?  

      

30 

No material Didático de Língua Portuguesa o 
conjunto de textos inclui quantidade significativa de 
gêneros como parlendas, trava-línguas, cantigas 
etc., favorecendo a percepção de aspectos sonoros 
da língua?  

      

31 

As propostas de produção de textos recorrem a 
estratégias diversificadas de produção, por 
exemplo, coletivas e individuais; sem autonomia (o 
professor como escriba) e com autonomia? 

      

32 
Os Livros de Leitura apresentados são de boa 
qualidade gráfica e possuem temáticas que possam 
ser trabalhadas de forma interdisciplinar? 

      

33 

Na área de Língua Portuguesa, as propostas de 
produção de textos contemplam as diferentes 
etapas da produção textual, ensinando o aluno a 
planejar a escrita, trabalhando com as 
características funcionais e formais dos gêneros 
propostos? 

      

34 

O trabalho com atividade oral favorece o uso dessa 
linguagem na interação em sala de aula, como 
mecanismo de ensino-aprendizagem, e explora as 
diferenças e semelhanças que se estabelecem 
entre ela e a linguagem escrita, como as diversas 
variantes (registros, dialetos)? 

      

35 

As atividades de leitura favorecem a formação do 
leitor: integrando o texto lido na obra de que faça 
parte; respeitando os modos de ler próprios de cada 
gênero; considerando as particularidades do texto 
literário etc.? As atividades de leitura desenvolvem 
estratégias de antecipação e confirmação de 
hipóteses, colaborando para a (re) construção dos 
sentidos do texto? As atividades de leitura 
trabalham contextualmente com o vocabulário e 
ensinam a usar o dicionário, na elucidação dos 
sentidos de uma palavra? Os conceitos e 
informações básicos eventualmente utilizados nas 
atividades de leitura (inferência, tipo de texto, 
gênero, protagonista etc.) estão suficientemente 
claros para os seus alunos?   
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36 

O material Didático de Matemática a metodologia 
adotada contribui para o desenvolvimento de 
capacidades básicas do pensamento autônomo e 
crítico (a compreensão, a memorização, a análise, a 
síntese, a formulação de hipóteses, o planejamento, 
a argumentação? 

      

37 

O material Didático de Matemática contribui para a 
compreensão dos conceitos e procedimentos 
matemáticos, favorecendo a atribuição de 
significados aos conteúdo do campo Números e 
operações, Geometria, Grandezas e Medidas 
(incluindo as grandezas geométricas) e Tratamento 
da Informação (estatística probabilidades e 
combinatória)? 

      

38 
O Material Didático de Matemática apresenta 
propostas que possibilitam estabelecer conexões 
com as demais áreas do conhecimento? 

      

39 

O Material Didático de Matemática trabalha com 
propostas de leitura, interpretação e transposição 
de informações em diversas situações e 
configurações (por exemplo: anúncios, gráficos, 
tabelas, propagandas), utilizando-as na 
compreensão de fenômenos sociais e na 
comunicação, agindo de forma efetiva na realidade 
em que vive? 

      

40 
O Material Didático de Matemática trabalha com 
conteúdos que privilegiam a resolução de 
problemas, a investigação e a contextualização? 

      

41 

O Material Didático de Matemática para o o Ensino 
Fundamental privilegia  propostas de trabalho que 
favorecem a reflexão quanto às práticas sociais e 
suas causas, consequências e influências, além de 
estabelecer relações com a realidade? 

      

42 

O Material Didático de Matemática estimula a 
utilização de recursos Didáticos diversificados de 
forma a contribuir para a construção do 
conhecimento matemático, tais como: materiais 
concretos, jogos, leituras complementares, 
calculadoras e outros recursos tecnológicos? 

      

43 

 O material Didático de Ciências a proposta de 
ensino está em consonância com o conhecimento 
científico, veiculando informações corretas, 
precisas, adequadas e atualizadas? 

      

44 

O Material Didático de Ciências propõe situações 
que levem os alunos a observar, descrever, 
classificar e organizar os eventos observados, 
prevendo e inferindo hipóteses, testando e 
controlando variáveis, interpretando dados e 
construindo modelos e instrumentos? 
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45 

Na área de Ciências, os conteúdos escolares 
apresentam linguagem acessível e temas atuais, 
que levam o aluno a desenvolver a curiosidade 
científica, bem como os hábitos de valorização da 
vida? 

      

46 
O material Didático de História apresenta 
corretamente os conceitos, imagens e informações 
fundamentais da História? 

      

47 

O material didático de História promove 
positivamente a imagem de afro descendentes e 
descendentes das etnias indígenas brasileiras, 
considerando sua participação em diferentes 
trabalhos, profissões e espaços de poder?  

      

48 

O Material Didático de História apresenta  
atividades que trabalham as transformações e 
permanências dos costumes familiares, vivências 
culturais, materiais e artísticas, advindas da 
coletividade? 

      

49 
Das etnias indígenas brasileiras, considerando sua 
participação na sociedade, apresentando situações 
do cotidiano? 

      

50 

O Material Didático de Inglês leva o aluno a interagir 
com a língua em sua totalidade e não apenas ser 
exposto à vocábulos ou estruturas gramaticais 
isoladas? 

      

51 

No Ensino Fundamental, o Material Didático de de 
Língua Inglesa são desenvolvidos com base na 
realidade e no interesse do aluno, sendo que a 
organização dos conteúdos presentes no material 
proporciona aos alunos a oportunidade de vivenciar 
ludicamente contextos de uso da língua, 
envolvendo personagens de idade similar? 

      

52 
No material didático de Inglês os temas dos textos 
contribuem para a ampliação dos horizontes 
culturais do aluno?        

      

53 
O Material Didático de Arte considera no processo 
de ensino da Arte, o fazer, o conhecer e o exprimir?  

      

54 
O Material Didático de Arte articula o fazer e a 
reflexão nas linguagens artísticas? 

      

55 
O Material Didático de Arte propicia momentos de 
apreciação, reflexão e interação com obras de Artes 
Visuais, textos e obras da linguagem cênica?  

      

56 

O Material Didático de   Arte apresenta conjunto de 
recursos que incentive a apreciação crítica da obra 
de arte e do universo a ela relacionado, permitindo 
a reflexão sobre a multiplicidade filosófica, histórica 
e social relacionada à obra? 
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57 

O material promove situações de ensino-
aprendizagem que auxiliam a criança a desenvolver 
as competências e habilidades necessárias para 
esta fase dos estudos. O material oferece 
ferramentas que viabilizam a integração entre os 
conhecimentos adquiridos e a sua aplicação. Para o 
docente, é uma ferramenta ativa que colabora para 
o sucesso das aulas e na obtenção de resultados 
satisfatórios? 

      

58 

São apresentadas atividades de análise de tabelas, 
imagens, mapas e gráficos, interpretação de textos 
e esquemas, pesquisas, registros de opiniões em 
grupo e atividades contextualizadas? 

      

59 

As páginas de abertura dos capítulos do Material 
Didático levantam uma discussão a respeito do 
tema central a ser estudado, por meio das questões 
iniciais relacionadas à temática do capítulo? 

      

60 

No Material Didático apresentado para o conteúdo 
principal a ser desenvolvido no capítulo, são 
indicadas algumas atividades para resolução em 
sala de aula, com o objetivo de explorar o que foi 
exposto no capítulo. Isso possibilita ao professor 
enfatizar o que se pretende ensinar, permitindo que 
o aluno discuta o assunto em sala de aula na 
sequência da exposição? 

      

TOTAL    

 

 

 MATERIAL DIDÁTICO PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

AT AP NA 

 Elementos Propostos Para Análise 40 pontos 20 pontos 0 ponto 

1 

O Manual do Professor apresenta boa organização, 
facilidade na compreensão e clareza nas 
orientações e propostas de atuação, completando 
efetivamente o livro do aluno, indo além de 
simplesmente dar respostas aos exercícios e 
atividades propostos? 

      

2 
O manual do professor traz mapas de conteúdo, 
objetivos e sugestões de recursos e atividades, 
divididos por Bimestres? 

      

3 
O livro de orientações metodológicas para o 
professor de Educação Física, considera as 
relações com a cultura dos alunos? 

      

4 
Os cartazes apresentados possuem cunho 
pedagógico e podem ser tratados com mais uma 
ferramenta para o aprendizado? 
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5 
O Manual do Professor efetivamente complementa 
o livro do aluno. Vai além de simplesmente dar 
respostas aos exercícios e atividades propostos? 

      

6 
Apresenta estratégias adicionais para a abordagem 
de alguns conteúdos que podem oferecer certa 
dificuldade de compreensão? 

      

7 
Apresenta explicitamente os direitos de 
aprendizagem propostos pela BNCC no 
desenvolvimento das atividades? 

      

8 

O Material do Professor apresenta material 
complementar de suporte aos livros de literatura, 
trazendo projetos interdisciplinares e 
encaminhamentos que extrapolam a simples leitura 
do material? 

      

9 

O Material do Professor contém o texto principal 
sobre o assunto a ser desenvolvido, com conteúdos 
criteriosamente selecionados e a definição dos 
conceitos contemplada de maneira clara e objetiva? 

      

10 

O Manual de arte para o professor é apresentado 
em volume separado com toda fundamentação 
metodológica e com possiblidades de 
aprofundamento no trabalho cultural e histórico com 
o aluno? 

      

TOTAL    

 

 
 PLATAFORMA DIGITAL AT AP NA 

 Elementos Propostos Para Análise 40 pontos 20 pontos 0 ponto 

1 
A plataforma apresentada, possui interatividade 
entre alunos, pais, professores e gestores? 

      

2 

Oferece os acessos de professores, coordenadores 
e diretores, que são realizados através de senha 

pessoal, sendo dividido em níveis de utilização para 

cada função? 

      

3 
Apresenta sugestões de atividades extras 
relacionadas ao conteúdo trabalhado no livro 
didático, para utilização em sala de aula? 

      

4 
O Portal Educacional traz diversos recursos digitais 
que permitem enriquecer o dia a dia dos 
professores e gestores? 

      

5 
Permite que o professor monte seu próprio 
planejamento de aula? 

      

6 A plataforma digital fornece tradutor de idiomas?       

7 
A plataforma digital fornece ferramentas 
colaborativas para produção de texto? 
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8 
A plataforma digital fornece ferramenta para 
compartilhamento de arquivos entre professores e 
alunos? 

      

9 
A plataforma apresenta ferramenta com banco de 
questões para elaboração de atividades ou provas? 

      

10 
A plataforma digital apresenta objetos educacionais, 
mapas interativos e animações e infográficos? 

      

TOTAL    

 

RESULTADO  

 

 

A falta de apresentação de qualquer dos documentos e materiais mencionados no item I deste 

Anexo implicará na desclassificação do concorrente pela Comissão Julgadora, tendo em vista a 

impossibilidade de avaliação integral do projeto pedagógico e técnico oferecido pelo concorrente. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO III 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 

1.1.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 

deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

h) Alvará de Localização; 
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i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.1.2.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 

7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 

(Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal 

– Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme 

Anexo 11.   

1.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 

Cartório Distribuidor da  da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão 

o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 

filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 

ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 

conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 

sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 
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1.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante 

seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 

menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

À Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº.________________________ e Inscrição Estadual nº. _____________, localizada à 

_________________ na cidade de _______________ estado de ____________, aqui 

representada pelo seu representante legal __________________, portador do RG nº. 

________________ e CPF nº. ________________, residente a 

____________________ na cidade de _________________ estado de _____________, 

declara que na Proposta comercial abaixo estão inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

 

 

ITEM DESCRIÇÕES DOS 

PRODUTOS 

QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

 

 

FORMA DE ENTREGA: em até 07 (SETE) dias a partir da solicitação formal efetuada 

por responsável designado pelo Departamento e/ou Divisão competente.  

LOCAL DE ENTREGA: A combinar com responsável designado pelo Departamento 

e/ou Divisão Solicitante, que emitirá uma ordem de fornecimento, indicando o local de 

entrega (Anexo I), bem como o horário de funcionamento do mesmo.  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para 

abertura dos envelopes indicada no preâmbulo deste anexo. 

1) O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 

de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93).  

2) A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 

licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

Dados Cadastrais da Empresa: 

RazãoSocial 

___________________________________________________________________  

CNPJ nº. _________________________ IE nº. _______________________  

Endereço da empresa 

____________________________________________________________  



 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212 
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

58 

Nome do responsável pela assinatura da Ata de 

Registro_________________________________________  

Endereço _____________________________________________________________  

Nº. RG ________________________ Nº. CPF ________________________  

 

VISANDO ATENDER AO SISTEMA ON-LINE DO TRIBUNAL DE CONTAS - 

AUDESP FASE IV, INFORMAR OS DADOS ABAIXO:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA EMPRESA _______________________________  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PESSOAL DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA 

DA ATA DE REGISTRO ___________________________ 

 

________________________, _____ de ____________________ de ______. 

 

___________________________________________________ 

Nome do representante legal RG nº. ______________________ 

(Carimbo do CNPJ) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO V 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:   (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos 

quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 

 

 

 

 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional 

de Compras 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de 

Compras qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  

_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________

_ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 

ANEXO 4.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA  

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  
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CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa 

Nacional de Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário 

bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da BNC - Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito 

e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO VI 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA  

 

PARA FORNECEDORES:   

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 

10.520/2002. que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da 

informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta 

disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de 

computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo 

atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 

ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário 

fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento:   

  

   PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 PLANO DE ADESÃO C:    R$ 387,00 (trimestral)  

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 

apresentar uma nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação.  

 

  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou 

de Chave Eletrônica.    

Para o plano de adesão B e C ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação 

e/ou outro plano.  

Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento para 

o próximo dia útil. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 

comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    
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Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 

com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema 

da BNC - Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a 

corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

___________________________________________________________________________

__ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 

Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 

art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 

de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 

123/2006 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO 

(Razão 

Social)__________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

Sediada_____________________________________________________________________

____ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio 

de _________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 
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OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

EDITAL Nº 011/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 

ANEXO XIII 

 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, com sede na Rua Zeferino de Lima, 117, Centro, 

Tuiuti SP, inscrita no CNPJ sob o nº 67.160.481/0001-73, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Anderson Santos Correia, 

doravante denominada DETENTORA DA ATA, representada neste ato por 

..............................................., portador do RG nº ................., inscrito no CPF nº 

............................, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente à licitação 

nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/02, e do Decreto Municipal nº 1.940/2004, 

Decreto Municipal nº 055, 23 de outubro 2018, das demais normas aplicáveis, conforme 

a classificação das propostas apresentadas no Registro de Preços nº 009/2019, Ata de 

Julgamento de Preços, devidamente homologada do processo acima referenciado, 

RESOLVE registrar os preços VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, COM ENTREGAS PARCELADAS 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para o uso de todos os departamentos 

vinculada à Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, visando futuras aquisições pela 

Prefeitura, o(s) referido(s) preço(s) oferecidos(s) pela(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) 

foi(ram) classificada(s) em 1º(s) lugar(es) no certame acima numerado, conforme 

cláusulas deste instrumento como segue: 

  

PRIMEIRA (DO OBJETO) - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, COM 

ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para o uso 

de todos os departamentos vinculada à Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, conforme 

especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 

do EDITAL N.º ___/____, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 

PREÇOS N.º ___/____ que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para 

todos os fins e efeitos legais.  

 

SEGUNDA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) - A 

Detentora da Ata se compromete a fornecer os produtos abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÕES DOS 

PRODUTOS 

QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

TOTAL  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aquisição do objeto será parcelada, conforme as 

necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 07 (sete) 

dias, contados a partir do recebimento do pedido de compra.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão recebidos conforme a seguir:  

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para 

verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e 

outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua 

correção; 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos 

produtos e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de 

assinatura no documento fiscal. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não 

sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para 

procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 

constantes do Anexo I, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h00, os quais serão 

conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 02 (dois) 

dias úteis para substituir o produto rejeitado.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento dos produtos será controlado por servidor 

designado pela Secretaria solicitante, que fará a verificação da sua conformidade com a 

proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a 

solicitação de entrega dos produtos.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos 

termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo 

com a Ata (art. 76 da lei Federal n.º 8.666/93).  

 

TERCEIRA (DO VALOR) - Os preços são os constantes no registro no valor total de 

R$ ... (...), conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão 

do Pregão Presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até o 

fornecimento dos produtos constantes do termo contratual e/ou cronograma.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventual execução onerará verba própria constante no 

orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis.  

 

QUARTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - A 

convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Tuiuti SP será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 

respectivo pedido, mediante Nota de Empenho.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da 

presente Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão.  

 

QUINTA (DAS DESPESAS) - As despesas para a execução da Ata de Registro de 

Preços correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a 

ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro implicará 

na extinção de pleno direito da Ata. 

 SEXTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 

(trinta) dias contados da apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo 

Departamento de Compras e Licitações, acompanhada da relação de produtos 

fornecidos no período, de acordo com as especificações do objeto desta licitação, que 

será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito através de crédito em conta 

corrente a ser fornecida pela Detentora da Ata, onde deverá conter na respectiva nota 

fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser 

invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas 

de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da 

entrega dos produtos.  

 

SÉTIMA (DO PRAZO) - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, 

a contar da sua assinatura. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, a Prefeitura Municipal de Tuiuti SP não será obrigada a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condições.  

 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) –  

São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:  

a) Entregar os produtos de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-

se somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor;  

b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as 

exigências do edital e Ata;  

c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  
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d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos 

não atenderem as condições do Edital;  

e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os produtos vendidos;  

f) Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha interferir na aquisição dos produtos objetivados na presente licitação;  

g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

 

NONA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) –  

São obrigações da Contratante:  

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 

produtos; 

b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 

cumprimento do objeto deste instrumento;  

c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;  

e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do objeto;  

f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente;  

g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em 

que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção. 

  

DÉCIMA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)  

O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado à contraditória e ampla defesa:  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pedido, quando:  

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de 

casos fortuitos ou força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, 

quando:  

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço;  
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f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  

g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal da Tuiuti 

SP fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes 

a nova ordem de registro.  

 

DÉCIMA PRIMEIRA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO 

REGISTRO DE PREÇOS) - A Ata de Registro de Preço será cancelada 

automaticamente:  

a) por decurso de prazo de vigência;  

b) quando não restarem fornecedores registrados.  

 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS PENALIDADES) - A DETENTORA DA ATA que 

descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará sujeita às 

penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei 

n.º 8.666/93. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial  

desta Ata, a DETENTORA DA ATA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às 

seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

este órgão promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem 

prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a Detentora da 

Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte 

proporção: a) atraso de até 01 (um) a 03 (três) dias, multa de 0,1% (um décimo por 

cento) ao dia; e b) atraso superior a 03 (três) dias, até o máximo de 05 (cinco) dias: multa 

de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser 

aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades: a) multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou b) a aplicação de suspensão 

temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das 

outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 

créditos que tenha em face da Contratante. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Detentora da Ata por 

danos causados à Contratante. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade 

é de 5 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 

 PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, 

dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento 

oficial. 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da multa ou indenização devida não for 

recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a 

DETENTORA DA ATA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

PARÁGRAFO NONO - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima 

previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de 

Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando 

o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 

correspondente. 

 

DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) - A presente Ata poderá ser rescindida nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências 

indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

 

DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - A presente Ata 

não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, 

sem a devida autorização da Contratante. 

 

DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES) - A detentora da Ata assume 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 

pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução desta 

Ata. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
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securitária e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à 

execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinado.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da 

Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

 

DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo 

da detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto. 

 

DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DA ATA) - Até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua publicação 

resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, 

como condição indispensável para sua eficácia.  

 

DÉCIMA OITAVA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) - 

Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do(s) 

detentor(es), obedecida a ordem de classificação dos produtos registrados mediante a 

elaboração da nota de empenho.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de 

Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os preços registrados estiverem 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata 

de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 

antieconômica ou desnecessário o objeto.  

 

DÉCIMA NONA (DISPOSIÇÕES GERAIS) - A detentora da ata assume integral 

responsabilidade pelo fornecimento dos produtos decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os direitos e responsabilidades das partes são os que 

decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito público a que está submetida, 

na forma da legislação de regência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam vinculados a esta ata e passam a fazer parte 

integrante dele, Edital que originou a presente licitação e a proposta da detentora da ata.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, 

especialmente a Lei n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.  
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PARÁGRAFO QUARTO - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços 

não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de cumprir com os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.  

 

VIGÉSIMA (DO FORO) - O Foro da presente Ata será o da Comarca de Bragança 

Paulista/SP, excluído qualquer outro. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 

termo foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Tuiuti-SP, ____de______de_____ 

 

 

 

 

_________________________________ 

PREFEITO 

Anderson Santos Correia 

 

 

 

 

_______________________________ 

DETENTORA DA ATA 

Nome do responsável 

 

 

 

_________________________________ 

GESTOR(a) DA ATA 

Nome do Responsável 

 

 

 

 

_______________________________ 

FISCAL DA ATA 

Nome do responsável 

 


